
www.oregionaljornal.com.brDiretor: Edemar Del Grossi Nova Esperança, Domingo, 31 de Outubro de 2021

Desde 1960

GIONALe
NOVA ESPERANÇA

Fundado em 03/04/60 - Ano 61 ............. Nº 3376
Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax (44) 3252-1177

Telefone (44) 9.9111-1871

COLORADO
Fundado em 25/12/76 - Ano 45 ......... Nº 2463

Rua Dep. Branco Mendes nº 549 
Telefone (44) 9.9823-7917

Nesta edição: 10 páginas

Paraná congela valor de referência 
do ICMS sobre combustíveis

O objetivo principal da medida é viabilizar, 
durante o período compreendido entre 

1º de novembro de 2021 e 31 de janeiro 
de 2022, a manutenção do Preço Médio 
Ponderado ao Consumidor Final (PMPF), 

até então calculado mensalmente. 
Medida foi aprovada pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária (Confaz) 
nesta sexta-feira (29)

O Governo do Paraná, 
por meio da Secreta-
ria da Fazenda, parti-

cipou nesta sexta-feira (29) 
da 339ª reunião extraordiná-
ria do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (Confaz), 
que aprovou, por unanimi-
dade, o congelamento do 
valor de referência do ICMS 
cobrado nas vendas de com-
bustíveis por 90 dias.

O objetivo principal da 
medida é viabilizar, durante 
o período compreendido en-
tre 1º de novembro de 2021 
e 31 de janeiro de 2022, a 
manutenção do Preço Médio 
Ponderado ao Consumidor 
Final (PMPF), até então cal-
culado mensalmente.

A proposta revela tam-
bém um esforço dos esta-

dos e do Distrito Federal no 
atendimento aos anseios 
da população diante dos 
frequentes aumentos nos 
preços dos combustíveis, 
ancorados na variação cam-
bial.

De acordo com o Confaz, 
a medida possibilita que a 
Petrobras aprofunde a dis-
cussão referente a novos 
modelos da política de pre-
ços, de maneira a frear os 
constantes aumentos. 

Também foi criado um 
grupo de trabalho (GT), no 
âmbito do Senado Federal, 
para essa discussão. Ele é 
composto por senadores, 
governadores, secretários 
estaduais da Fazenda e re-
presentantes da direção da 
Petrobras.

O grupo estuda a possi-
bilidade da criação de um 
fundo de estabilização para 
os preços dos combustíveis, 
que poderá ser alimentado 
com recursos de royalties e 
participações especiais, ou 
mesmo utilizar como fonte 
parte dos dividendos que 
vão para União. 

No Paraná, a alíquota do 
ICMS sobre a gasolina não é 
alterada desde abril de 2015. 
Seu percentual é correspon-
dente a 29%. O valor base 

da cobrança sofre reajustes 
conforme o PMPF, seguindo 
regramento federal.

O Paraná tem os menores 
preços médios de referência 
dos combustíveis do País 
(veja aqui). As alíquotas de 
ICMS praticadas no Estado 
estão dentro da média nacio-
nal, no caso da gasolina, e 
abaixo da média, nos casos 
do diesel e do etanol. A alíquo-
ta de 12% sobre o óleo diesel 
é considerada a menor dentre 
todos os estados brasileiros.

Após análise do cenário 
epidemiológico, com 
a redução nos núme-

ros da pandemia, de mortes 
(-31,8%), internações (-20,5%) 
e casos confi rmados (-51,3%),  
o Governo do Estado decidiu 
ampliar a capacidade permi-
tida de público em eventos 
abertos e fechados em todo 
o Paraná.

Decreto 9.224/2021, pu-
blicado no Diário Oficial do 
Estado desta sexta-feira (29), 
permite a realização de encon-
tros em espaços abertos com 
capacidade máxima de lotação 
de 80% do previsto para o 
local, não podendo exceder o 
limite de 15 mil pessoas. Já 
os eventos em locais fechados 
a lotação máxima é de 70% 
da capacidade do complexo, 
também com a obrigatorieda-
de de não ultrapassar 15 mil 
pessoas.

A normativa entra em vigor 
com a publicação em diário 
oficial, produzindo efeitos, 
contudo, a partir de segunda-
-feira (1º) até 16 de novembro, 

Com melhora do cenário da pandemia, 
Estado autoriza eventos para até 15 mil pessoas

Decreto 9.224/2021, publicado no Diário Ofi cial do Estado de sexta-feira (29), permite a 
realização de encontros em espaços abertos com capacidade máxima de lotação de 80% do 

previsto para o local, não podendo exceder o limite de 15 mil pessoas. Já os eventos em 
locais fechados a lotação máxima é de 70%, também para 15 mil pessoas[ [

quando o comitê estadual de 
saúde reavaliará o cenário da 
doença.

O  a t u a l  d e c r e t o 
(9.095/2021), em vigor desde 
15 de outubro e com validade 
até domingo (31), possibilita 
que eventos em espaços aber-
tos, para público exclusiva-
mente sentado ou delimitado, 
a capacidade máxima de lota-
ção é de 60% do previsto para 
o local, desde que não exceda 
5 mil pessoas.

Em ambientes fechados, 
também com público exclusi-
vamente sentado ou delimita-
do, a regra limita capacidade 
máxima de lotação de 50% 
do previsto para o local, des-
de que não ultrapasse 2 mil 
pessoas.

Organizadores desses 
eventos precisam exigir o 
comprovante de vacinação 
ou um teste negativo para 
Covid-19 dos participantes, 
com no máximo 48 horas de 
antecedência.

RESTRIÇÕES - As restrições 
também seguem as mes-

mas, permanecendo proibida 
a realização presencial dos 
eventos, de qualquer tipo, que 
possuam uma ou mais das 
seguintes características: em 
local fechado que não tenha 
sistema de climatização com 
renovação do ar e Plano de Ma-
nutenção, Operação e Controle 
atualizados; que demandem a 
permanência do público em pé 
durante sua realização; com 
duração superior a 6 horas; 
que não consigam garantir o 
controle de público no local ou 
que possam atrair presença de 
público superior àquele deter-
minado nesta norma, como 
exposições e festivais; de ca-
ráter internacional; realizados 
em locais não autorizados para 
esse fi m; e que não atendam 
os critérios previstos nesta le-
gislação e demais normativas 
vigentes.

VACINAÇÃO – O contex-
to que permitiu a mudança 
na legislação está atrelado 
ao avanço da vacinação no 
Paraná. Até o momento, de 
acordo com informações do 

Vacinômetro do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), o Estado 
aplicou 15.802.787 doses de 
vacinas contra a Covid-19, um 
incremento de cerca de 1,5 
milhão de doses em relação 
há 15 dias.

Dessas, 8.575.306 são 
relativas à primeira dose (D1), 
6.846.699 são segundas do-
ses (D2) ou doses únicas 
(DU), 366,6 mil doses de 
reforço (DR) e 37,7 mil doses 
adicionais (DA) em imunossu-
primidos.

De acordo com o boletim 
epidemiológico divulgado pela 
Secretaria da Saúde nesta 
sexta-feira (29), o Paraná 
soma 1.546.458 casos con-
fi rmados da doença e 40.268 
óbitos. Há 357 pacientes com 
diagnóstico confirmado de 
Covid-19 internados, uma 
redução de 20,5% em relação 
há duas semanas. São 289 em 
leitos SUS (159 em UTIs e 130 
em clínicos/enfermarias) e 68 
em leitos da rede particular 
(42 em UTIs e 26 em clínicos/
enfermarias).

O Governo do Estado re-
cebeu nesta sexta-feira 
(29), em cerimônia no 

Palácio Iguaçu, equipamentos 
para atendimento a emergên-
cias envolvendo produtos quí-
micos perigosos. Eles foram 
destinados pelo Ministério do 
Meio Ambiente à Secretaria do 
Desenvolvimento Sustentável e 
do Turismo (Sedest) e repassa-
dos à Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.

O Paraná possui uma Co-
missão Estadual de Prevenção, 
Preparação e Resposta Rápida 
a Emergências com Produtos 
Químicos Perigosos. O grupo, 
com 26 entidades estaduais e 
federais, incluindo o Instituto 
Água e Terra (IAT) e a Defesa 
Civil Estadual, se reúne regular-
mente para discutir estratégias 
voltadas ao gerenciamento dos 
riscos em situações variadas, 
que abrangem tanto a questão 
de fi scalização, quanto de pla-
nos de contingência.

São cinco linhas de atu-
ação no Estado: ferroviário, 
rodoviário, aquaviário, insumos 
agrícolas e empresas. Segundo 
o diretor-presidente do IAT, 
Everton Souza, o atendimento 
rápido a acidentes envolvendo 
produtos químicos perigosos é 
essencial para evitar danos ao 
meio ambiente e à população.

“O objetivo é evitar maiores 
danos, principalmente para os 
rios e à nossa vegetação, além 
de conter esses vazamentos 
para que não afetem as pessoas 
que estão no entorno desses 
acidentes. A primeira medida é 
construir barreiras para que o 
produto não contamine o lençol 
freático e os recursos hídricos, 
diminuindo os impactos ambien-
tais”, destacou.

A entrega dos materiais 
é decorrente do Convênio nº 
793036/2013, fi rmado entre o 
Estado e o governo federal, com 
investimento de R$ 2,4 milhões, 
sendo R$ 482,7 mil de contra-
partida da Sedest. Na remessa 
destinada ao Paraná nesta 
sexta-feira o montante soma R$ 
915 mil em equipamentos.

Foram entregues roupa de 
proteção nível C; barreiras de 
absorção; máscaras faciais; 
caixas de mantas de absorção; 
fi ltros PV (polivalente); rolo de 
silvertape 50 M; massa (pó) 
de vedação; pacotes de turfa; 
conjunto de batoque e cunhas; 
fita de isolamento com 200 
metros e pares de luvas PVC, 
entre outros.

Segundo o coordenador 

Novos equipamentos vão agilizar 
resposta a acidentes com 

produtos químicos perigosos

estadual de Defesa Civil, coronel 
Fernando Raimundo Schunig, os 
equipamentos serão distribuídos 
às equipes municipais. “São ma-
teriais de primeira resposta que 
devem ser utilizados para evitar 
vazamentos e garantir que a con-
tenção dos fl uidos seja rápida e 
efi ciente”, disse.

O coronel afi rmou, ainda, que 
os profissionais da Defesa Civil 
passam por treinamentos para 
manusear os equipamentos, den-
tro do Curso de Atendimento a 
Emergências Envolvendo Produtos 
Perigosos.

PREVENÇÃO – De acordo com 
o Secretário de Qualidade Ambien-
tal do Ministério do Meio Ambiente, 
André França, a ação está relacio-
nada ao programa Rios+Limpos. 
“O programa tem por fi nalidade 
prevenir acidentes que possam 
levar à contaminação das águas. 
Os materiais entregues são para 
prevenção, preparo e resposta 
rápida a acidentes com produtos 
perigosos”, destacou.

A inda pe lo  Convênio  nº 
793036/2013, está em anda-
mento, por parte do Ministério do 
Meio Ambiente, o contrato com a 
empresa de Engenharia Engemass, 
que está elaborando os projetos de 
bacias de contenção em cinco mu-
nicípios paranaenses. Também está 
na fase de fi nalização orçamentária 
o início do processo de licitação 
para compra dos itens de labora-
tório que serão destinados ao IAT.

LICENCIAMENTO – Os empre-
endimentos e empresas cuja ativi-
dade possa resultar em acidentes 
com impacto para a população do 
seu entorno e que mantiverem em 
suas instalações substâncias tóxi-
cas, infl amáveis e explosivas, em 
quantidade acima da permitida por 
lei, devem apresentar ao Instituto 
Água e Terra (IAT) um relatório de 
comprovação de auditoria específi -
ca de todos os itens que compõem 
o Programa de Gerenciamento de 
Risco (PGR).

Estabelecido pela Portaria IAP 
nº 159/2015, o programa contém 
critérios específi cos para o licencia-
mento de atividades consideradas 
de risco. Os empreendimentos 
que não se sentem obrigados a 
apresentar o PGR devem entregar 
comprovação com análises de 
vulnerabilidade e consequências, 
indicando que acidentes em suas 
instalações não podem impactar a 
população do entorno.

O não atendimento, a omissão 
ou a apresentação de informa-
ções total ou parcialmente falsas, 
podem resultar em penalidades 
estabelecidas pelos órgãos am-
bientais federais.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A empresa AGROQUÍMICA BRASINHA LTDA, CNPJ 
nº 05.696.101/0003-24, torna público que irá requerer do 
Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Simplifi cada para 
Compostagem de resíduos orgânicos e Compostagem de 
resíduos orgânicos industriais a ser implantado na Estrada 
Pirapitinga, S/N, Gleba Santa Cruz, Lote Nº 291, Zona Rural, 
Nova Esperança, Paraná.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
INEXIGIBILIDADE N.º IN-001/2021  Contrato nº 003/2021 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 003/2021 

Inexigibilidade:_ nº 001/2021 

Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ BB GESTÃO DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. 

CNPJ: 30.822.936/0001-69. 

Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DA INTITUIÇÃO BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 001/2021, VISANDO O CREDENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E SIMILARES, PARA CADASTRO DE FUNDO DE INVESTIMENTO DO INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE COLORADO.  

Vigência:_ 12(Doze) meses. 

Colorado-Pr, 01 de Setembro de 2021. 

______________________________________ 
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 

069.887.019-07 
PRESIDENTE 

 
 

Colorado

______________________________________
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS
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DECRETO Nº. 151/2021 

Data: 28 de outubrode 2021 

Súmula: Dispõe sobre a programação da receita e da despesa e o cronograma de desembolso do município 
de Paranacity, Estado do Paraná, para o exercício de 2022 e dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 8 da Lei Complementar nº. 101 de 04 de 
maio do ano de 2000,  
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica estabelecida a Programação Financeira da Prefeitura Municipal de Paranacity, para o 
exercício financeiro de 2022, assim prevista: 
 
I – Constitui-se a maior prioridade para a administração, a quitação pontual de compromissos da respectiva 
folha de pagamento e os encargos sociais; 
 
II – A programação financeira ainda atenderá os demais compromissos do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo e Instituto de Previdência do Município de Paranacity – FUNPAR, observando sempre a ordem 
cronológica de apresentação dos compromissos assumidos com fornecedores e demais despesas 
administrativas. 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO EXERCÍCIO DE 2022 
 

MÊS RECEITA PREVISTA DESPESA PREVISTA 
Janeiro 4.382.453,33 4.382.453,33 

Fevereiro 4.382.453,33 4.382.453,33 
Março 4.382.453,33 4.382.453,33 
Abril 4.382.453,33 4.382.453,33 
Maio 4.382.453,33 4.382.453,33 
Junho 4.382.453,33 4.382.453,33 
Julho 4.382.453,33 4.382.453,33 

Agosto 4.382.453,33 4.382.453,33 
Setembro 4.382.453,34 4.382.453,34 
Outubro 4.382.453,34 4.382.453,34 

Novembro 4.382.453,34 4.382.453,34 
Dezembro 4.382.453,34 4.382.453,34 

 
Artigo 2º. – Com referência ao cronograma de execução mensal de desembolso, será obrigado a observar a 
relação entre a receita e a despesa, sendo que em nenhuma hipótese a despesa poderá ser maior que a 
receita, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DESDOBRADAS EM METAS BIMESTRAIS 
 

BIMESTRES - 2022 VALORES – R$ 
Janeiro / Fevereiro 8.764.906,66 

Março / Abril 8.764.906,66 
Maio / Junho 8.764.906,66 

Julho / Agosto 8.764.906,66 
Setembro / Outubro 8.764.906,68 

Novembro / Dezembro 8.764.906,68 
 
 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DAS DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022 

 
MÊS DESEMBOLSO 

Janeiro 4.382.453,33 
Fevereiro 4.382.453,33 

Março 4.382.453,33 
Abril 4.382.453,33 
Maio 4.382.453,33 
Junho 4.382.453,33 
Julho 4.382.453,33 

Agosto 4.382.453,33 
Setembro 4.382.453,34 
Outubro 4.382.453,34 

Novembro 4.382.453,34 
Dezembro 4.382.453,34 

 
Artigo 3º. –Este decreto entrará em vigor no dia 1º. de janeiro de 2022, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2021. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 391/2021 DE 29 de OUTUBRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social de 
Colorado.  

O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.618 de 30 de abril de 2014, e as alterações 
introduzidas pela Lei Municipal nº 2.824/2019, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal da Assistência Social de 
Colorado, com mandato de 02 (dois) anos,no período de 2021 a 2023, conforme segue: 
 
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
Titular: Simone Mazzei 
Suplente: Débora Cristina Rodrigues Capi Bernabé  
Titular: Jhenifer Stéfani da Silva Correa  
Suplente: Andréia Moreno Romero 
Titular: Alessandra Catarina Dias Piovesani  
Suplente: Marilene Cicotti de Rezende   
 
b) Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Aparecida Jesus de Almeida  
Suplente: Eva Cordeiro das Neves  
 
c) Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Edimara Ilaine Carinhana Valério  
Suplente: Margareth Leibante Coelho Teixeira  

d) Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer: 
Titular: Mônica Cristina Fratini Carnelos 
Suplente: Daiane Moimás  
 
e) Secretaria Municipal de Fazenda: 
Titular: Franciele da Silva Ferreira 
Suplente: Vanderley Mareti 

II - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
a) Usuários da Assistência Social: 
Titular: Cristiano Vieira da Costa  
Suplente: Antônia Bezerra 
Titular: Marilia Fernanda Souza Aguiar 
Suplente: Laize Ribeiro da Silva 
Titular: Renilde Perrud da Silva  
Suplente: Maria Rosângela Pereira Duarte  
 
b) Entidades e/ou Organizações de Assistência Social; 
Titular: Maria de Fátima da Silva 
Suplente: Karlla Ariany Dias do N. Odenique 
Titular: Maria Angelina Zóli 
Suplente: Juliana Ernesto Gimenez Saita 
 
c) Representantes de Entidades de Trabalhadores do Setor; 
Titular: Juliana Andreza Faca 
Suplente: Roseli Messias da Silva 
Titular: Clarice Monteiro Anjos 
Suplente: Osmar Rodrigues Rocco 
 
Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 29 de Outubro de 2021. 
 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Colorado, 29 de Outubro

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 392 DE 29 OUTUBRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Colorado. Biênio 
2021/2023.  

O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, Marcos José Consalter de Mello, no 
uso das atribuições legais, em consonância Lei Municipal nº 2.665 de 13 de março de 2015. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, os membros titulares e suplentes, indicados pelo governo municipal e entidades 
que o compõem, conforme segue: 
 
I – REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
Titular: Tailise Nunes de Almeida Zirondi  
Suplente: Marcia Rabelo Biano Spino 
 
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
Titular: Maria Aparecida Ferreira de Freitas  
Suplente: Adriana Rodrigues Dourado 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Fernanda Solera Kovaleski 
Suplente: Miriana Colavite Meneguin  
 
d) Secretaria Municipal de Finanças: 
Titular: Valéria Moreira  
Suplente: Denis Henrique Rodrigues de Jesus  
 
II - REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
Titular: Marcela Ferreira da Rosa 
Suplente: Helena Maria Borges Ribeiro  
 

b) Associação Casa Lar de Colorado 
Titular: Juliana Andreza Faca 
Suplente: Bruno Alfieri Messias 
 
c) Centro de Integração Empresa – Escola (CIEE) 

Titular: Ana Cristina da Silva Gomes  
Suplente: Carlos Alexandre Conceição Correia  
 

d) Grupo Especial de Menores em Ação de Colorado (G.E.M.A) 

Titular: Djalma Juvencio 
Suplente: Ernandes José dos Santos  
 
Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado, 29 de outubro de 2021. 
_______________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.77/2.021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ:08.836.350/0001-02. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOROS FISIOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 
 

VALOR:   
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 SORO FISIOLÓGICO 0.9% 100 ML UNID 1.450 3.78 5.481,00 

02 SORO FISIOLÓGICO 0.9% 250 ML UNID 1.450 3.96 5.742,00 

03 SORO FISIOLÓGICO 0.9% 500ML UNID 500 4.23 2.115,00 

04 SORO FISIOLÓGICO 0.9% 1.000 ML UNID 500 6.84 3.420,00 

  TOTAL   16.758,00 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA:      90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 31024 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31019 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé,29 de  Outubro de 2021 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ Nº.  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 62-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 102-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aAQUISIÇÃO DE SOROS FISIOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO, no valor de R$ 16.758,00 (dezesseis  mil setecentos e 
cinquenta e oito reais) 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI                                                                 
CNPJ: 30.547.487/0001-98 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM ALVES BENTO DE LIMA, N º807, CJ HAB. MANOEL PALMA CANO 
CIDADE: ALVORADO DO SUL -PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 29 de Outubro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Colorado, 29 de outubro
_______________________________

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé,29 de Outubro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 29 de Outubro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

Secretaria de Assuntos Jurídicos  
______________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
 
 
 

DECRETO Nº 395DE 29DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre as novas medidas de flexibilização e 
prevenção das medidas do enfrentamento à 
disseminação do novo coronavírus(Covid-19) e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
Considerando a necessidade de estabelecer uma relação direta com a população e com grande grau de 
responsabilidade, focados em alertar para acalmar - isso inclui detectar, proteger e tomar medidas para reduzir a infecção 
humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) dando segurança à comunidade com medidas que reforçam o período em 
que mais precisamos nos unir para prevenir; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica prorrogada a vigência de todas as regras anteriormente 
normatizadas e que não se encontram revogadas, até 30 de novembro 
de 2021. 
 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
Colorado, 29de outubro de 2021. 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 07:45 horas do dia 12/11/2021 na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, que tem por objeto: 
 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:00 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR, 29 de outubro de 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO PRESENCIALNº 37/2021– PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

    Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de torna 

Licitação pública que a licitação pregão presencialnº 37/2021, do tipo menor preço global, que tem por 

objeto aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS DE 

MONITORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, foi declarada 

“DESERTA”, face a ausência total de interessados. 

Assim, REABRE-SE o prazo para realização de novo certame, devendo ocorrer a Sessão 

Pública do Pregão, conforme segue: 

Recebimento dos envelopes: 11/11/2021 até às 13:15 horas. 

Abertura: 11/11/2021 até às 13:30 horas. 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

PUBLIQUE-SE. 

Ourizona/PR,27 de outubro de 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 
 

CONTRATO Nº 150/2017 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

 

Contratada: PRODASP INFORMÁTICA LTDA 
 
 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
 
 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 
Data da Assinatura: 26 de outubro de 2021. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

Ourizona, 26 de outubro de 2021. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Ourizona/PR, 29 de outubro de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA DE PRAZO

Ourizona, 26 de outubro de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Ourizona torna público conforme decisão da autoridade 
competente, após devidos trâmites legais, a rescisão unilateral da Ata de Registro de 
Preços nº 08/2021. 
 
Contratada: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, CNPJ: 38.852.363/0001-28. 
 
Fundamentação: artigo 78, I da Lei 8.666/93, e na Cláusula Sexta, subitem 6.1.1 (a, c). 
 
Objeto da Rescisão e do contrato: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
  
 
Data de Homologação da Rescisão: 29/10/2021. 
 
 
 

Ourizona, 29 de outubro de 2021 
 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

Ourizona, 29 de outubro de 2021

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.144/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para o fornecimento de combustível Diesel S-10, com abastecimento 

diretamente na sede da empresa (Bomba de Combustível), para atender os veículos 

que utilizam destes produtos, para abastecimento conforme a necessidade, nos dias 

de segunda-feira a domingo das 06:30 as 20:00 horas, conforme descrito no anexo I 

do presente edital.. decorrente de Pregão n°    2/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. 

LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 00.544.473/0003-11. aditivam o contrato na 

importância de R$    47.862,19 (quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta e dois 

reais e dezenove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de outubro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e dezenove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.81/2021,  objetivando a contratação de 

empresa para fornecimento de combustíveis (etanol) diretamente na bomba do 

estabelecimento, para abastecimento dos veículos da frota municipal, conforme a 

necessidade, nos dias de segunda-feira a sábado das 06:30 as 20:00 horas e no 

domingo das 06:30 horas as 13:00 horas pelo período de 12 meses.. decorrente de 

Pregão n°   18/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a TOSHINORI SODA & CIA LTDA - EPP  inscrita no CNPJ 

sob nº. 75.086.108/0001-48. aditivam o contrato na importância de R$    16.890,04 

(dezesseis mil, oitocentos e noventa reais e quatro centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de outubro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

dezesseis mil, oitocentos e noventa reais e quatro centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°31 Termo do contrato nº.15/2017,  objetivando a contratação 

de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e Diesel) 

diretamente na bomba do estabelecimento, para abastecimento dos 

veículos/máquinas da frota municipal, conforme a necessidade, nos dias de 

segunda-feira a sábado das 06:30 as 20:00 horas e no domingo das 06:30 horas as 

13:00 horas. decorrente de Pregão n°    3/2017, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a TOSHINORI SODA & CIA LTDA - EPP  

inscrita no CNPJ sob nº. 75.086.108/0001-48. aditivam o contrato na importância de 

R$        1,00 (um real) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de outubro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

um real

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

TO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARMAÇÕES DE ÓCULOS 
COM LENTES, PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Secretaria Solicitante: Fundo Municipal de Saúde 

Processo: 040/2021 

Modalidade: Pregão nº 020/2021  

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 17 de Novembro de2021. 

Horário Limite para Protocolo: 09h:00min 
(nove horas). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:30min (nove horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 020/2021estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 03 de Novembro de 2021, no Departamento 
de Licitação situada no Paço Municipal ou pelo através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”. 

Santo Inácio/PR, 29 de Outubro de 2021. 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE EM 
SAÚDE COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO. 

Secretaria Solicitante: Fundo Municipal de Saúde 

Processo: 041/2021 

Modalidade: Pregão nº 021/2021  

Espécie: Presencial –Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço Global  

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 17 de Novembro de2021. 

Horário Limite para Protocolo: 14h:00min 
(quatorze horas). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 14h:30min (quatorze horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 021/2021estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 03 de Novembro de 2021, no Departamento 
de Licitação situada no Paço Municipal ou pelo através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”. 

Santo Inácio/PR, 29 de Outubro de 2021. 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 

 
           EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2021-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 45/2021 
 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado:  ADVENTUS MOVEIS FINOS LTDA - CNPJ 19.898.781/0001-01  
 Objeto do Contrato: REFORMA DE MÓVEIS EM MADEIRA E MDF EM 

ATENDIMENTO AO CMEI BOM PASTOR, CMEI RECANTO FELIZ MARIA 
MESSIAS E ESCOLA MUNICIPAL OMAR DE OLIVEIRA. 

 Valor do Contrato: R$16.680,00 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Oitenta Reais). 
 Prazo de vigência do Contrato:  24/01/2022. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 27/10/2021 

 
 
 
 
 

 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

PROCESSO Nº 137/2021 
 

A Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 044/2021, de 28/09/2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 18 de novembro de2021,  em sessão pública 
eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/destinado à“Aquisição de um Micro - ônibus Urbano 
de Transporte Sanitário”Conforme especificação do termo de referência, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 062/2021,na modalidade Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/ 

Floraí, 28 de outubro de 2021. 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 

 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 248/2021 
 

SÚMULA:  Exoneração de cargo em comissão. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido, e a partir de 31 de outubro de 2021, 

conforme requerimento protocolizado sob nº. 28.149 de 28/10/2021, a servidora Pública 
Municipal: JAMILA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS, ocupante do Cargo em Comissão 
de Encarregado da Saúde Mental, Símbolo CC-4, desta Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 28 dias do mês de outubro de 
2021. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 

REGIMENTO DA CONFERÊNCIA DA REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR DE FLORAÍ - PARANÁ 

CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO E DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SOBRE A CONFERÊNCIA 
Art. 1° A Conferência da Revisão do Plano Diretor de Floraí - Paraná, 

convocada nos termos do Edital de Convocação datado de 15/10/2021, 

publicado em Diário Oficial do Município em 17/10/2021, em observância a Lei 

Orgânica do Município e a Lei Federal de N°10.257 de 10 de julho de 2001, 

bem como a Lei do Plano Diretor de Floraí de N°1.102/2008 em revisão, e as 

disposições desse Regimento, aprovado na plenária da Conferência. 

Art. 2° A Conferência da Revisão do Plano Diretor de Floraí - Paraná tem como 

objetivo principal deliberar sobre a Minuta da Lei da Revisão do Plano Diretor, 

seus princípios, diretrizes, estratégias e instrumentos que deverão reger a 

política urbana do Município de Floraí, visando à equidade sócio territorial e ao 

desenvolvimento sustentável da cidade nos próximos 05 (cinco) anos. 

CAPÍTULO II 

DA PROGRAMAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
CONFERÊNCIA 

SEÇÃO I 

Da Programação 

Art.3° A conferência da Revisão do Plano Diretor de Floraí contará com a 

seguinte programação. 

Quarta-feira, dia 03 de novembro de 2021. 

13h00 – Início do Credenciamento e Recebimento dos Destaques; 

13h30 – Abertura da Conferência e Leitura e aprovação do Regimento da 

Conferência; 

13h45 – Encerramento do Recebimento de Destaques e Apresentação sobre o 

Processo de Revisão do Plano Diretor; 

14h15 – Plenário: Leitura, manifestação favorável e contrária e votação dos 

Destaques; 

17h00 – Encerramento da Conferência de Revisão do Plano Diretor de Floraí. 

SEÇÃO II 

Do Credenciamento dos (as) Participantes 

Art. 4° Poderão se inscrever como participantes da Conferência Pública da 

Revisão do Plano Diretor de Floraí pessoas ou instituições interessadas na 

Política de Desenvolvimento Urbano e Territorial de Floraí na condição de: 

I. Delegados, desde que devidamente credenciados, com direito a voz 

e voto;  

II. Representantes governamentais; 

III. Representantes da sociedade civil do Município de Floraí.  

Parágrafo único. O credenciamento dos participantes será realizado no local 

da Conferência, com início às 13:00, no dia 03 de novembro de 2021, sob a 

supervisão do Departamento de Administração e Planejamento do Município de 

Floraí e da Comissão Preparatória Municipal.  

Art. 5° Os delegados deverão apresentar documento de identificação oficial da 

entidade que representa no dia da Conferência para garantir o exercício do 

direito a voto. 

SEÇÃO III 

Da Organização e Funcionamento da Plenária 

Art. 6° A Conferência da Revisão do Plano Diretor funcionará mediante a 

organização em Plenário, para apreciação das propostas.  

§1° A Conferência da Revisão do Plano Diretor será presidida pelo Diretor de 

Administração e Planejamento do Município de Floraí. 

§2° A Sessão Plenária será aberta a todos os participantes da Conferência 

Pública da Revisão do Plano Diretor, observando o disposto no artigo 4° deste 

Regimento. 

Art. 7° A apresentação dos destaques ocorrerá conforme a sequência de 

artigos da Minuta de Lei do Plano Diretor de Floraí, seguidos pela manifestação 

favorável e contrária e posterior votação.  

§1° Consideram-se automaticamente aprovadas as propostas que não 

receberam destaques. 

§2° Depois de votadas todas as propostas com seus destaques, considera-se 

aprovado todo texto, sem necessidade de outra aprovação geral. 

Art. 8° A Plenária é o espaço de discussão e aprovação deste Regimento, de 

apresentação dos tópicos da Minuta de Lei do Plano Diretor de Floraí de 

discussão e deliberação afim de:  

I. Debater e aprovar as propostas encaminhadas para alteração da 

Minuta de Lei do Plano Diretor. 

II. Debater e aprovar o Relatório Final da Conferência Pública da 

Revisão do Plano Diretor;  

Art. 9° As propostas de destaques poderão ser encaminhadas para a 

Conferência das seguintes formas:  

I- Presencialmente e por escrito ao Departamento de Administração e 

Planejamento do Município de Floraí e a Comissão Preparatória 

Municipal, Rua Presidente Getúlio Vargas – 177, até o dia 03 de 

novembro de 2021 às 13h00 (treze horas). 

II- Presencialmente e por escrito, durante a Conferência da Revisão do 

Plano Diretor, das 13h00 (treze horas) às 13h45 (treze horas e 

quarenta e cinco minutos) 

Art. 10º As propostas serão classificadas em uma das seguintes modalidades: 

I. Destaque: Proposta de manutenção do texto original; 

II. Destaque: Proposta de supressão do texto original;  

III. Destaque: Proposta de modificação parcial do texto original (com 

acréscimos ou supressão parciais);  

IV. Destaque: Proposta de modificação total do texto original 

(substitutiva); 

V. Destaque: Proposta aditiva ao texto original, desde que as mesma 

conste entre as contribuições já apresentadas ao longo de todo o 

processo de construção coletiva para revisão do Plano Diretor. 

§1° Para cada proposta apresentada nos termos dos incisos do caput serão 

asseguradas uma manifestação favorável e uma manifestação contrária, com 

duração máxima de 2 (dois) minutos cada uma. 

§2° Quando se tratar de proposta de modificação total, parcial ou aditiva, 

deverá ser apresentado texto sistematizado para discussão e votação. 

§3° Somente serão apreciadas as propostas que estiverem devidamente 

sistematizadas no formulário fornecido pela Comissão Preparatória Municipal 

nos termos do artigo 9°, respeitados demais dispositivos deste Regimento. 

§4° No caso de apresentação de mais de duas propostas divergentes sobre a 

mesma matéria e não ser atingido o número da maioria simples dos(as) 

Delegados(as) presentes, as duas propostas mais votadas serão levadas a 

uma nova votação, sendo vencedora aquela que obtiver a aprovação da 

maioria simples dos(as) Delegados(as) presentes. 

Art. 11º Uma vez iniciado o processo de votação, este não poderá ser 

interrompido. 

Art. 12º Não será permitido representação ou voto de delegado por 

procuração. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13º  O Município de Floraí, por meio do Departamento de Administração e 

Planejamento do Município e a Comissão Preparatória Municipal, coordenará o 

processo de organização e realização da Conferência da Revisão do Plano 

Diretor.  

Art. 14º Caberá ao Departamento de Administração e Planejamento do 

Município elaborar o Relatório Final da Conferência, com sistematização das 

deliberações nela tomadas, em observância às disposições da Lei 

Complementar n° 1102/2008 (Plano Diretor de Floraí). 

Art. 15º Os casos omissos ou conflitantes deverão ser decididos pelo 

Departamento de Administração e Planejamento do Município e a Comissão 

Preparatória Municipal.  

           Floraí, 28 de outubro de 2021.      

COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL 

Decreto nº 243/2021 

                                     

 

_________________________________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza
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DECRETO Nº. 248/2021 
 
SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 

efetivação de Servidores do Quadro de Servidor Público 
Municipal na forma que especifica. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN Prefeita do Município de 

Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com as disposições 
contidas nas Leis Municipais n 1332/2013 e nº 1333/2013 de 28 de dezembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Ficam efetivados em seus cargos, os servidores adiante nominados, por ter 
cumprido o estágio probatório, conforme informação da Divisão de Recursos Humanos.  

 
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 

NOMEÇÃO 
EFETIVADA A 

PARTIR DE: 
Cyntia Marin  Enfermeira 20/08/2018 20/08/2021 
Fernando H. Soares Patricio  Aux. Serviços Gerais - masculino 01/11/2018 01/11/2021 
Graziela Bovo Aux. Serviços Gerais - feminino 01/11/2018 01/11/2021 
João Maike Rodrigues Barragan Motorista categoria “D” 01/11/2018 01/11/2021 
Lucinei Maria Barili da Silva Auxiliar/Técnico de Enfermagem 01/11/2018 01/11/2021 
Taisa Barili de Lima Agente Comunitário de Saúde 01/11/2018 01/11/2021 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, convalidando seus 

efeitos a partir de 01 de novembro de 2021.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Florai, aos 28 dias do mês de outubro de 

2021. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 54/2021, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 54/2021 
Contratada: RFANT ZAC SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF: 11.954.106/0001-40 

Objeto do Contrato:  Contratação de empresas para Lavagem de praças públicas deste 
Município. 
Valor: R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais) 
Data da assinatura:  29deoutubro de 2021 
Dotação orçamentaria:  
 

05 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTROLE 
DA FROTA VEICULAR 

05.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
15.452.0005.2.017  Manutenção de Praças, parques, jardins e/ou prédios públicos 
15.452.0005.2.018 Manutenção de ruas e avenidas da sede e do distrito 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0001 – 0003 -  Recurso 

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
PREFEITA MUNICIPAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 235/2021 – MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 54/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:RFANT ZAC SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para Lavagem das praças públicas deste Município. 
VALOR:R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  29/10/2021 à29/04/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:29/10/2021 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

 
 MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

EMPRESA: MOD’ ART MÓVEIS – EIRELI 
DISPENSA Nº 52/2021 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº.3373 
NO DIA 24DE OUTUBRODE 2021, PÁGINA10. 
 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
 
ONDE SE LÊ:  

Projeto/Atividade Rec Dotação Descrição 
06.01.12.365.0006.1.059 103 166 Equipamentos e material permanente 
06.01.12.365.0006.1.059 104 167 Equipamentos e material permanente 
06.02.12.361.0006.1.060 103 210 Equipamentos e material permanente 
06.02.12.361.0006.2.029 103 248 Equipamentos e material permanente 

 

LEIA-SE: 

05 DEPTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONT. DA FROTA VEÍCULAR 

05.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

15.452.0005.2.017 Manutenção de Praças, Parques, Jardins e/ou Prédios Públicos 

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

0003 Recurso (567) 

Floraí,29 deoutubro de 2021. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e 
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
 
Art. 13 - O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
§1.º - O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação 
será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 
do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 
§2.º - Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 
§3.º - Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
 
Art. 14 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Ato, 
observados os seguintes requisitos: 
I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade 
promotora da licitação; e 
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo 
efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade 
promotora da licitação. 
§1.º - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 
§2.º - Os órgãos e as entidades de que trata o §1.º do art. 1.º, estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 
 
Art. 15 - Caberá ao pregoeiro, em especial: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
Art. 16 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
 
Art. 17 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
I - credenciar-se previamente na plataforma/sistema eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

CAPÍTULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

 
Art. 18 - A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital nos órgãos de imprensa oficiais e 
diários eletrônicos, conforme dispuser a legislação vigente e pertinente à matéria, bem como 
publicizados no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação. 
 
Art. 19 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
Art. 20 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital. 
§1.º - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§2.º - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
Art. 21 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
§1.º - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
§2.º - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§3.º - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  

CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Art. 22 - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação 
não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.  
Art. 23 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
§1.º - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§2.º - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo 
Município de Floraí, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
§3.º - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§4.º - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§5.º - A falsidade da declaração de que trata o §4º sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Ato. 
§6.º - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§7.º - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 
§8.º - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
§9.º - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata 
o §2º do art. 35.  

CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

 
Art. 24 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§1.º - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha. 
§2.º - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 
 
Art. 25 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 
Art. 26 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
Parágrafo único.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 
envio de lances. 
 
Art. 27 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
§1.º - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
§2.º - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
§3.º - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
§4.º - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
§5.º - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
Art. 28 - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 
disputa: 
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
Art. 29 - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 28, a etapa de 
envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
§1.º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
§2.º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1º, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
§3.º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no §1.º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7º, mediante justificativa. 
 
Art. 30 - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 28, a 
etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
§1.º - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
§2.º - Encerrado o prazo de que trata o §1.º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
§3.º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2.º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
do prazo. 
§4.º - Encerrados os prazos estabelecidos nos §2.º e §3.º, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
§5.º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2.º e §3.º, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4.º. 
§6.º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no §5.º. 
 
Art. 31 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

DECRETO N.º 246, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
Regulamenta, no âmbito do Município de Floraí, Estado do 
Paraná, a modalidade licitatória denominada Pregão, na forma 
eletrônica e dá outras providências. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita do Município de Floraí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica Municipal e; 
 
I – Considerando os ditames da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, de 18 de outubro de 
2019, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão, cuja eficácia deu-se aos 21 de outubro de 
2019; 
II – Considerando o contido no DECRETO FEDERAL Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, o 
qual regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 
 
 
DECRETA 
 
Art. 1.º - Fica, com amparo nos ditames da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, de 18 de 
outubro de 2019, expedida pelo Ministério da Economia c/c DECRETO FEDERAL Nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, regulamentada a modalidade licitatória denominada Pregão, na 
forma eletrônica, nos termos do Anexo I do presente Decreto. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Prefeita, em Floraí, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de 2021. 
 
 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 
 

ANEXO I 
Decreto n.º 246/2021 

28/10/2021 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1.º - Este Ato regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
municipal. 
§1.º - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública municipal direta e indireta, pelas autarquias, e pelos fundos especiais 
é obrigatória, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, com a utilização 
de recursos da União e do Estado do Paraná, decorrentes de transferências voluntárias, tais 
como convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa  as 
contratações com os recursos do repasse. 
§2.º - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou 
a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade 
técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 
 
Art. 2.º - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos 
que lhes são correlatos. 
§1.º - O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com 
base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 
§2.º - As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
Art. 3.º - Para fins do disposto neste Ato, considera-se: 
I - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital;  
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização; 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 
IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao 
problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, 
fundamenta o termo de referência; 
V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante; 
VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 
VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da administração pública; 
VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do 
disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante 
especificações usuais de mercado; 
IX - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, 
que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com 
as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a 
realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço 
de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§1.º - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§2.º - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de 
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no 
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 
 
Art. 4.º - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 
I - contratações de obras; 
II - locações imobiliárias e alienações; e 
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto 
no inciso III do caput do art. 3º.  

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

 
Art. 5.º - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por 
meio de plataformas e/ou sistemas de compras disponíveis no mercado; 
 
Parágrafo único. A plataforma/sistema de que trata o caput deverá ser dotado de recursos de 
criptografia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do 
certame. 
 
Art. 6.º - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas: 
I - planejamento da contratação; 
II - publicação do aviso de edital; 
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 
 
Art. 7.º - Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único.  Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, 
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações 
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de 
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 
 
Art. 8.º - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro 
de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
j) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§1.º - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 
de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e 
registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 
prestação de contas. 
§2.º - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre.  

CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
Art.  9.º - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na 
forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§1.º - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§2.º - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos 
membros da equipe de apoio. 

CAPÍTULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

 
Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade 
promotora da licitação, com apoio técnico e operacional dos responsáveis pela 
plataforma/sistema utilizado nos respectivos certames. 
 
Art. 11 - Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 
II - indicar o provedor da plataforma/sistema; 
III - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.  
 

CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
Art. 12 - No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 

Art. 32 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
Art. 33 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não 
houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
Art. 34 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio 
de lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 

CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO 

 
Art. 35 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
§1.º - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
§2.º - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que 
trata o caput. 
 
Art.  36 - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 35, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 23, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.  
 

CAPÍTULO X 
DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 37 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 
relativa: 
I - à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
III - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, 
quando necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no 
inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do 
caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes 
mantidos pelos Estados ou pelo Município de Floraí. 
 
Art. 38 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos dispostos no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
Art. 39 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança 
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União; 
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
 
Art. 40 - A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos 
por ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou 
entidades integrantes do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf. 
§1.º - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados nos termos do disposto no art. 23. 
§2.º - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no §2º do art. 35. 
§3.º - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 
§4.º - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
§5.º - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada 
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 
§6.º - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando 
a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total 
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, 
precedida de posterior habilitação, nos termos deste Decreto. 
§7.º - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, 
de 6 de outubro de 2015. 
§8.º - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 

 
Art. 41 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

§1.º - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 
dias. 
§2.º - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§3.º - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§4.º - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados.  

CAPÍTULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
Art. 42 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do 
disposto no inciso V do art. 11 deste Decreto. 
 
Art. 43 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do art. 15 deste Decreto.  
 

CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 44 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei 
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 

CAPÍTULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 

 
Art. 45 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§1.º - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§2.º - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46. 
§3.º - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo 
diverso no edital.  

CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 

 
Art. 46 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Floraí e será 
descredenciado no sistema de cadastros municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§1.º - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
§2.º - As sanções serão registradas nos órgãos de controle externo e publicadas na imprensa 
oficial.  

CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
Art. 47 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata 
este Ato, poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, 
e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio 
de ato escrito e fundamentado. 
Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
 

CAPÍTULO XVIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 48 - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
Art. 49 - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm 
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Ato e 
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio 
da internet. 
 
Art. 50 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
Art. 51 - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
 
Art. 52 - A Administração Municipal poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Ato e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
 
Gabinete da Prefeito, em Floraí, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de 2021. 
 
 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 
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Pregão Eletrônico

987747.352021 .7703 .4880 .9809028

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00035/2021 (SRP)

 
Às 14:00 horas do dia 27 de outubro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 008/2021 de 14/01/2021, em atendimento às disposições
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo nº 75, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00035/2021. Modo de disputa: Aberto.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição e serviços de instalações de ar condicionado, com a
finalidade de atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Paranapoema/PR.. O Pregoeiro
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-
se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Aparelho ar condicionado
Descrição Complementar: Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração: 12.000 btu, tensão: 220 v, tipo:
split hi wall, modelo: fancolete hidrônico, características adicionais 1: controle remoto s,fio, inverter
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.489,3500 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Item: 2
Descrição: Aparelho ar condicionado
Descrição Complementar: Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração: 18.000 btu, tensão: 220 v, tipo:
split hi wall, características adicionais 1: controle remoto s,fio, inverter
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.246,8700 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Histórico
Item: 1 - Aparelho ar condicionado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
25.262.985/0001-54 CARLOS

FELIPE DE
RAMOS

Sim Sim 20 R$ 2.429,0000 R$ 48.580,0000 26/10/2021
18:12:13

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo / Versão: PAC12000ITFM9W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar condicionado Philco, 12.000 btus, inverter,
220V, tipo split hi wall, modelo fancolete hidrônico com controle remoto sem fio e com instalação. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 2.429,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:00:00:813
R$ 2.428,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:11:15:833

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 27/10/2021
14:00:02 Item aberto.

Encerramento 27/10/2021 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.27/10/2021 15:33 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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sem
prorrogação

14:10:03

Reinício etapa
aberta

27/10/2021
14:10:18 Reinício da etapa aberta. Justificativa: reabro pra lances .

Encerramento
etapa aberta

27/10/2021
14:20:19 Encerrada etapa aberta do item.

Encerramento 27/10/2021
14:20:19 Item encerrado.

Recusa de
proposta

27/10/2021
14:45:58

Recusa da proposta. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF: 25.262.985/0001-
54, pelo melhor lance de R$ 2.428,0000. Motivo: apresentação de certidão negativa de
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial apresentada de juízo que não corresponde ao
local da sede da pessoa jurídica.

Cancelado no
julgamento

27/10/2021
14:53:39 Item cancelado no julgamento. Motivo: Licitação fracassada

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:05:48

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:17:54

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Aceite de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:28:14

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF:
25262985000154.

Aceite de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:28:16

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF:
25262985000154.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

25.262.985/0001-54 27/10/2021 15:17 27/10/2021 15:28 Aceito
Motivo Intenção:Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do poder
judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não estava
operando presencialmente ate a data do presente pregão. Porém o documento foi solicitado de
maneira remota e irão me entregar amanha, 28/10/2021. Assim, solicito que possa ser aceito este
recurso para que eu possa apresentar a certidão de falencia muncipal.

 
Item: 2 - Aparelho ar condicionado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
25.262.985/0001-54 CARLOS

FELIPE DE
RAMOS

Sim Sim 8 R$ 3.190,0000 R$ 25.520,0000 26/10/2021
18:12:13

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo / Versão: PAC18000ifm9w 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar condicionado Philco, 18.000 btus, inverter,
220V, tipo split hi wall, com controle remoto sem fio e com instalação. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 3.190,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:00:00:813
R$ 3.189,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:11:35:257

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 27/10/2021
14:00:03 Item aberto.

Encerramento
sem
prorrogação

27/10/2021
14:10:04 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Reinício etapa
aberta

27/10/2021
14:10:30 Reinício da etapa aberta. Justificativa: Reabro para lances .

Encerramento 27/10/2021 Encerrada etapa aberta do item.27/10/2021 15:33 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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etapa aberta 14:20:30

Encerramento 27/10/2021
14:20:30 Item encerrado.

Recusa de
proposta

27/10/2021
14:46:16

Recusa da proposta. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF: 25.262.985/0001-
54, pelo melhor lance de R$ 3.189,0000. Motivo: apresentação de certidão negativa de
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial apresentada de juízo que não corresponde ao
local da sede da pessoa jurídica.

Cancelado no
julgamento

27/10/2021
14:53:55 Item cancelado no julgamento. Motivo: Licitação fracassada

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:06:11

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:18:08

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Aceite de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:28:23

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF:
25262985000154.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

25.262.985/0001-54 27/10/2021 15:18 27/10/2021 15:28 Aceito
Motivo Intenção:Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do poder
judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não estava
operando presencialmente ate a data do presente pregão. Porém o documento foi solicitado de
maneira remota e irão me entregar amanha, 28/10/2021. Assim, solicito que possa ser aceito este
recurso para que eu possa apresentar a certidão de falencia muncipal.

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 27/10/2021
14:00:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 27/10/2021

14:00:02
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 27/10/2021
14:00:03

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:14

Boa tarde, senhores licitantes.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:25

Estamos iniciando a sessão pública do pregão eletrônico n.º 35/2021, promovido
pelo Município Paranapoema. Peço a atenção de todos para alguns breves avisos a

respeito da presente licitação.
Pregoeiro 27/10/2021

14:02:31
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as

transações efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:37

Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, previsto no art. 32 e
parágrafos do decreto n.º 10.024/2019. [

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:45

O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta,
devem respeitar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo), de modo que as
ofertas em desacordo com este critério não serão processadas pelo sistema.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:57

Conforme disposição contida no art. 26, §2º, do decreto n.º 10.024/2019, o licitante
poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sistema
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, cabendo ao interessado em participar
do pregão o envio, juntamente com a proposta, dos documentos de habilitação não

disponíveis no mencionado cadastro, sendo-lhe vedado o envio posterior de
documentação originariamente exigida no edital.

Pregoeiro 27/10/2021
14:03:05

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no
art. 43, §3º, da Lei n.º 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar

informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação, vedada a inclusão de documentos que deveriam ter sido apresentados

juntamente com a proposta.
Pregoeiro 27/10/2021

14:03:12
Nos termos do art. 49, inciso V, do Decreto Federal n.º 10.024/19, o fornecedor que
não mantiver sua proposta ficará impedido de licitar e contratar pelo prazo de até 5

(cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com
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Pregoeiro 27/10/2021
14:03:18

A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional
e somente será promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do

preço. [
Pregoeiro 27/10/2021

14:03:24
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no

sistema (chat), com indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a
todos condições de acompanhar os atos praticados durante a licitação.

Sistema 27/10/2021
14:10:03

O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

Sistema 27/10/2021
14:10:04

O item 2 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

Sistema 27/10/2021
14:10:18

A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificativa: reabro pra lances . Solicitamos
o envio de lances.

Sistema 27/10/2021
14:10:30

A etapa aberta do item 2 foi reiniciada. Justificativa: Reabro para lances .
Solicitamos o envio de lances.

Sistema 27/10/2021
14:20:19

O item 1 está encerrado.

Sistema 27/10/2021
14:20:30

O item 2 está encerrado.

Sistema 27/10/2021
14:22:10

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Pregoeiro 27/10/2021
14:42:51

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Boa tarde Prezado, conformo informado via chat,
procedo com a abertura da sessão pública.

Pregoeiro 27/10/2021
14:43:12

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Informo que as empresas abaixo foi declarada
inabilitada, pelas razões expostas: CARLOS FELIPE DE RAMOS – apresentação de

certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial apresentada de
juízo que não corresponde ao local da sede da pessoa jurídica.

Pregoeiro 27/10/2021
14:44:09

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Senhor fornecedor, considerando o ocorrido,
informo que procederei com a inabilitação no sistema, momento no qual será aberto

o prazo de 30 (trinta) minutos para registro de eventual intenção recursal.
Pregoeiro 27/10/2021

14:44:31
Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Na hipótese de manifestação de interesse

recursal, será realizado o exame de admissibilidade da intenção. Caso o pregoeiro
aceite a intenção, será aberto o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões

recursais no sistema, seguido de igual prazo para as contrarrazões.
Pregoeiro 27/10/2021

14:44:46
Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Se o pregoeiro julgar procedente o recurso, será

realizado o retorno do pregão para a fase de julgamento, retificando-se os atos
inquinados de irregularidades/ilegalidades, repetindo-se as fases subsequentes.

Pregoeiro 27/10/2021
14:44:52

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Desde já, gostaria de agradecer a todos pela
participação neste pregão. Até a próxima.

Sistema 27/10/2021
14:53:39

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 27/10/2021
14:54:53

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/10/2021 às
15:27:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 27/10/2021
13:08:50

Alteração equipe 27/10/2021
13:08:55

Abertura da
sessão pública

27/10/2021
14:00:00 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

27/10/2021
14:22:10 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 27/10/2021
14:53:39 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

27/10/2021
14:54:53

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/10/2021 às
15:27:00.

Data limite para registro de recurso: 03/11/2021.
Data limite para registro de contrarrazão: 08/11/2021.
Data limite para registro de decisão: 16/11/2021.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:32 horas do dia
27 de outubro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.27/10/2021 15:33 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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JOAO DOS SANTOS COSTA 
Pregoeiro Oficial

FRANCIANY DONATO FRAZATTO
Equipe de Apoio

MARIA SOCORRO DE SOUZA BEZERRA
Equipe de Apoio

Voltar   

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 020/2021 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 04/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:A. DE J.M. RUIZ PNEUS - ME. 

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do 

Contrato nº 020/2021, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  

VALOR ATUAL DO PNEU: R$1.897,48(hum mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e oito 

centavos).   

VALOR NOVO DO PNEU: R$2.205,04 (dois mil, duzentos e cinco reais e quatro centavos).  

As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  29/10/2021. 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2021 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 31/2021 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
DE PINTURA EM TECIDO. 

 
CONTRATADO:  ALINE DE LIMA CASTRO – ALINE ARTESANATOS -, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.523.457/0001-86, localizada na Rua José Candido Filho, n° 50, , Centro 87680-000, 
Paranapoema-PR.   
 
VALOR CONTRATADO: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias, 
 
Red. 479 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Red. 489 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 28 de outubro de 2021. 

 

_____________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Dispensa n° 31/2021 

Processo Administrativo N° 80/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o Processo de 
Dispensa de Licitação n° 29/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE PINTURA EM TECIDO, conforme a 
dispensa de licitação, resolve Adjudicar e Homologar o processo de licitatório modalidade dispensa, 
em favor da empresa: ALINE DE LIMA CASTRO – ALINE ARTESANATOS -, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.523.457/0001-86, localizada na Rua José Candido Filho, n° 50, , Centro 87680-000, 
Paranapoema-PR, VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
 
Paranapoema-PR, aos 28 de outubro de 2021. 

 
_______________________________________ 

João dos Santos Costa 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 
 

_________________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA,

__________________________________________________________________________________________________________________________

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

Presidente Comissão Permanente de Licitação

_________________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

de outubro de 2021.

_______________________________________
João dos Santos Costa

Presidente Comissão Permanente de Licitação
João dos Santos Costa

Presidente Comissão Permanente de Licitação
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO 
 DA INEXIGIBILIDADE Nº 035/2021.  

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da inexigibilidade nº 035/2021, publicado no jornal o regional nº 3364 em 
26/09/2021, página 15, da referida data.  
 
Onde se lê:  
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO 
PARA ASSOCIAÇÃO ARTE & VIDA, CONFORME PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 
04/2019 E 06/2020. 
 
Leia-se: 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO 
PARA O CERNE – CENTRO EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA ESPERANÇA, EM 
ATENDIMENTO A EMENDA IMPOSITIVA Nº 09/2020 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 20 de Outubro de 2021. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

no Edital permanecem inalteradas.
Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021 
 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE COLORADO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE COLORADO, 
situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei 

nº 8666/93, torna público aos interessados o Chamamento Público N° 001/2021, 
visando o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E SIMILARES, 
PARA CADASTRO DE FUNDO DE INVESTIMENTO DO INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE COLORADO. 

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir da data 

de publicação deste aviso, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado 18 de Junho de 2021. 

 

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 
PRESIDENTE 

 

 

Colorado 18 de Junho de 2021.

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS
PRESIDENTE
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 426 /2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ: ................................. 00802002/0001-02 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
151 10.000,00  COM BR0270118 - CLONAZEPAM, DOSAGEM:0,5 

MG 
GEOLAB 
ZILEPAM 0,5MG 

0,045  450,00  

Total 
450,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 427/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA 

CNPJ: ................................. 09.182.725/0001-12 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 14.450,00 (quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
18 5.000,00  AMP BR0268069 CLORPROMAZINA 5 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5,00 ML 
UNIAO QUIMICA 
UNIAO  

2,89  14.450,00  

Total 
14.450,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 428/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPOTALRES  

CNPJ: ................................. 03.652..030/0003-32 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 41.520,00 (quarenta e um mil quinhentos e vinte reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 11.250,00  BISNA BR0266788 NISTATINA DOSAGEM 25.000 

UI/G APRESENTAÇÃO CREME VAGINAL 
BISNAGA 60.00 G 

GREEN PHARMA 
CX C/ 5 

3,40  38.250,00  

10 10.000,00  COM BR0267629 - CINARIZINA DOSAGEM 75 MG 
- COMPRIMIDO 

BRAINFARMA CX 
C/ 30  

0,198  1.980,00  

48 10.000,00  COM BR0271773 BROMAZEPAM 3 MG 
COMPRIMIDO 

BRAINFARMA CX 
C/ 30  

0,09  900,00  

59 5.000,00  COM BR0272478 FLUNARIZINA DICLORIDRATO 
10 MG COMPRIMIDO 

VITAMEDIC CX C/ 
50 V 

0,078  390,00  

Total 
41.520,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 429/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ DMD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTRÃO 

CNPJ: ................................. 34093466000109 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 29.330,00 (vinte e nove mil trezentos e trinta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
20 20.000,00  COM BR0268129 LEVOMEPROMAZINA - 

DOSAGEM:100 MG 
hipolabor generico 0,61  12.200,00  

39 30.000,00  COM BR0270911 PARACETAMOL ASSOCIADO COM 
CAFEÍNA E CARISOPRODOL 350 MG + 50 MG 
+ 150 MG COMPRIMIDOS 

geolab flexalgin 0,155  4.650,00  

114 10.000,00  UND BR0364780 - ARIPIPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG 

prati generico 0,358  3.580,00  
120 10.000,00  AMP BR0395147 DIAZEPAN 10 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETAVEL AMPOLA 1,00 ML 
santisa generico 0,89  8.900,00  

Total 29.330,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

UBRO de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUB

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 430/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ F.G.I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 32.998.325/0001-00 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 48.960,00 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
176 600,00  L ENSURE 900 G ABBOTT LATA 81,60  48.960,00  

Total 
48.960,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 431/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: ................................. 39.749.232/0001-82 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 2.500,00 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
12 20.000,00  COM BR0267670 - HALOPERIDOL : DOSAGEM : 1 

MG - COMPRIMIDO 
CRISTALIA 0,125  2.500,00  

Total 
2.500,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUB

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 432/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ GRAMS & GRAMS LTDA 

CNPJ: ................................. 10.448.145/0001-03 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 89.135.38 (oitenta e nove mil cento e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 5.000,00  COM BR0272380 - VENLAFAXINA, 

COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA 

GERMED GERMED 1,189  5.945,00  

27 10.000,00  COM BR0268994 BUPROPIONA CLORIDRATO 150 
MG COMPRIMIDOS 

EMS EMS 0,348  3.480,00  
37 3.000,00  COM BR0270791 ATENOLOL ASSOCIADO A 

CLORTALIDONA 100 MG + 25 MG 
COMPRIMIDO 

EUROFARMA 
EUROFARMA 

0,191  573,00  

45 10.000,00  COM BR0271356 - ALPRAZOLAM 1 MG NOVAQUIMICA 
NOVAQUIM 

0,055  550,00  
49 10.000,00  CAP BR0271992 CELECOXIBE 100 MG CAPSULA PFIZER CELEBRA 2,96  29.600,00  
52 10.000,00  COM BR0272320 METILFENIDATO CLORIDRATO 10 

MG COMPRIMIDO 
EUROFARMA 
EUROFARMA 

0,299  2.990,00  
63 7.500,00  COM BR0272849 TOPIRAMATO 25 MG 

COMPRIMIDOS 
GERMED GERMED 0,139  1.042,50  

64 10.000,00  COM BR0272851 TOPIRAMATO - DOSAGEM: 100MG, 
COMPRIMIDO 

EMS EMS 0,263  2.630,00  
69 10.000,00  COM BR0273473 LORAZEPAM, CONCETRAÇÃO: 

2MG, COMPRIMIDO 
EMS EMS 0,086  860,00  

75 3.000,00  COM BR0274438 VALSARTANA DOSAGEM 80 MG , 
COMPRIMIDO 

NEOQUIMICA 
NEOQUIMIC 

0,74  2.220,00  
85 10.000,00  COM BR0285015 PARACETAMOL ASSOCIADO COM 

TRAMADOL CLORIDRATO 325 MG + 37,5 MG - 
COMPRIMIDO 

MYRALIS 
TILESTAL 

1,694  16.940,00  

122 120,00  FRAS BR0396853 TETRACAÍNA CLORIDRATO 
ASSOCIADO A FENILEFRINA 0,1% + 0,1% 
SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 10,00 ML 

ALLERGAN 
ANESTESICO 

8,549  1.025,88  

146 3.000,00  COM BR0362721 BISOPROLOL FUMARATO - 
CONCETRAÇÃO 10 MG 

EMS EMS 0,276  828,00  
154 3.000,00  COM BR0271358 ALPRAZOLAM DOSAGEM 0,25MG  GERMED GERMED 0,097  291,00  
158 3.000,00  COM BR0362720 BISOPROLOL FUMARATO - 

CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG 
EMS EMS 0,247  741,00  

167 1.000,00  COM BR0352912 DIVALPROATO DE SÓDIO - 
CONCENTRAÇÃO: 500MG - FORMA 
FARMACEUTICA: LIBERAÇÃO PROLONGADA 

ABBOTT ABBOTT 1,209  1.209,00  

173 1.250,00  BISNA BR0287867 TIOCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
ASSOCIADO COM TINIDAZOL - DOSAGEM: 
20MG + 30MG/G - APRESENTAÇÃO: VREME 
VAGINAL - BISNAGA 35,00G 

EMS EMS 14,568  18.210,00  

Total 89.135,38  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 433/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: ................................. 12.889.035/0001-02 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 13.257,00 (treze mil duzentos e cinqüenta e sete reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
58 200,00  FRAS BR0272454 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML 

SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML 
Sanval Sanval 8,59  1.718,00  

68 10.000,00  COM BR0273221 MEMANTINA SAL CLORIDRATO 
10 MG COMPRIMIDO 

Prati Donaduzzi 
Prat 

0,215  2.150,00  

84 1.000,00  FRAS BR0284106 RISPERIDONA, DOSAGEM: 
1MG/ML, USO: SOLUÇÃO ORAL, COM PIETA 
DOSADORA, FRASCO 

Prati Donaduzzi 
Prat 

8,99  8.990,00  

166 1.000,00  CAP BR0268107 - GABAPENTINA, DOSAGEM:300 
MG 

Prati Donaduzzi 
Gaba 

0,399  399,00  

Total 
13.257,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 434/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: ................................. 00.339.246/0001-92 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 124.200,00 (cento e vinte e quatro mil duzentos reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
160 1.800,00  L ENSURE 900 G ENSURE 850G 

ABBOTT - 
69,00  124.200,00  

Total 
124.200,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 435/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

CNPJ: ................................. 23.121.920/0001-.63 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 387.993,30 (trezentos e oitenta e sete mil novecentos e noventa e três reais e trinta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
17 5.000,00  COM BR0267892 PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO PRATI 0,13  650,00  
22 20.000,00  AMP BR0268252 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 
TEUTO 0,419  8.380,00  

23 2.500,00  AMP BR0268255 EPINEFRINA DOSAGEM 1MG/ML 
USO SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 1,00 ML 

HIPOLABOR 1,299  3.247,50  

32 6.000,00  FRAS BR0270219 HIDROCORTISONA PRINCIPIO 
ATIVO:500 MG INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 

BLAU 4,999  29.994,00  

33 6.000,00  FRAS BR0270220 HIDROCORTISONA PRINCIPIO 
ATIVO 100 MG INJETAVEL FRASCO AMPOLA 

FRESENIUS 1,89  11.340,00  

34 30.000,00  COM BR0270620 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA 10 MG + 
250 MG - COMPRIMIDO  

PHARLAB 0,289  8.670,00  

36 10.000,00  FRAS BR0270622 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 
333 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML 

HIPOLABOR 5,79  57.900,00  

44 200,00  BISNA BR0271008 DICLOFENACO APRESENTAÇÃO: SAL 
SÓDICO, DOSAGEM: 10MG/G, USO: GEL 
BISNAGA 60,0 G 

CIMED 3,79  758,00  

70 120.000,00  COM BR0273710 NIMESULIDA DOSAGEM 100 MG - 
COMPRIMIDO 

PRATI 0,08  9.600,00  

73 5.000,00  COM BR0274187 ESOMEPRAZOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
MAGNÉSIO, CONCETRAÇÃO, COMPRIMIDO 

E.M.S 1,31  6.550,00  

94 6.000,00  AMP BR0292402 AMINOFILINA 24 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 10,00 ML 

BLAU 0,90  5.400,00  

95 20.000,00  AMP BR0292427 DEXAMETASONA 4 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2,50 ML 

FARMACE 0,99  19.800,00  

96 5.000,00  CAP BR0302442 - DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO:30 
MG, FORMA FARMACÊUTICA:MICROGRÂNULOS 
DE LIBERAÇÃO LENTA 

GERMED 0,99  4.950,00  

97 5.000,00  CAP BR0302443 - DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO 60 
MG, FORMA FARMACÊTICA:MICROGRÂNULOS 
DE LIBERAÇÃO LENTA - CAPSULA. 

GERMED 1,99  9.950,00  

103 5.000,00  COM BR0306146 VALSARTANA CONCETRAÇÃO: 320 
MG 

EUROFARMA 1,01  5.050,00  

113 1.000,00  CJT BR0363561 DEXAMETASONA ASSOCIADA A 
DIPIRONA SÓDICA E HIDROXICOBALAMINA 
AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 MG/ML, AMPOLA 2: 5 
MG/ML SOLUCÃO INJETAVEL CONJUNTO 

EUROFARMA 6,04  6.040,00  

124 6.000,00  COM BR0397600 - METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G + 50 MG 

NOVARTIS 1,89  11.340,00  

127 1.000,00  FRAS BR0406308 GENTAMICINA COMPOSIÇÃO: SAL 
SULFATO CONCETRAÇÃO: 5MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00ML 

ALLGERGAN 7,69  7.690,00  

130 180,00  AMP BR0421223DENOSUMABE 60 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL, SERINGA 1,00 ML. 

AMGEN 673,52  121.233,60  

132 100,00  FRAS BR0433218 - INSULINA DEGLUDECA 100UI/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL, COM APLICADOR - 
FRASCO 3,00 ML 

NORDISK 79,99  7.999,00  

165 6.000,00  AMP BR0267735 RANITIDINA - 
CLORIDRATO,DOSAGEM: 25MG/ML, TIPO: 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2,00ML 

HYPOFARMA 1,84  11.040,00  

174 60,00  AMP BR0421223DENOSUMABE 60 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL, SERINGA 1,00 ML. 

AMGEN 673,52  40.411,20  

Total 
387.993,30  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

OUTUBRO de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2021 - TP

162/2021
148/2021

24/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI - EPP     (554)

1 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL MT2 334,96  0,0000 1.401,21    469.349,00

Total do Fornecedor: 469.349,00

Total Geral: 469.349,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

148/2021
4/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
28/10/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL SERA EXECUTADO NO JARDIM SANTA CLARA.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   28   de  Outubro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 447/2021. 

DISPENSA: Nº 85/201 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI - 
MASCARAS, PROTETORES FACIAL, LUVAS, AVETAIS E ÁLCOLL EM GEL PARA OS 
PROFISSIONAIS QUA ATUAM NA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO NO 
ENFRENTAMENTO AO COVID 19. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: F.G.I. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI. 

CNPJ: 32.998.325/0001-00. 

VALOR: R$ 4.550,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

10.001.08.244.0008.2.027 Desenvolver as Atividades Assistenciais Reduzido 438 – FONTE 1934 

339030220000 – 
Mat. de limpeza e 

produtos de higienização 
1.000,00 

 
339030280000 – 

Mat. de proteção e 
segurança  
3.550,00 

 
 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

      Colorado - PR, 25 de Outubro de 2021. 

___________________________  
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 

 

90 (NOVENTA) DIAS.

      Colorado - PR, 25 de Outubro de 2021.

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 446/2021. 

DISPENSA Nº: 084/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: M.DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA. 

 CNPJ: 13.673687/0001-78. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 
PERICIAL, PARA APURAÇÃO DE AVALIAÇÃO DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO 
SANITÁRIO E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NO DISTRITO ALTO ALEGRE, 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL) REAIS. 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

 
13.00117.512.0006.2.042 

 

Desenvolver o sistema de água potável e 
esgoto  

 
Ficha – 606 (fonte 1000)  

33.90.39.05.00 
 

Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 
     Colorado - PR, 20 de Outubro 2021. 

__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

SESSENTA) SESSENTA) SESSENTA DIAS.
    Colorado - PR, 20 de 

__________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 

 
EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 444/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:........... RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: ................................. 31.905.076/0001-90  

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
79 10.000,00  COM BR0278316 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG 

COMPRIMIDO 
TEUTO CPR 0,15  1.500,00  

Total 
1.500,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 445/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:........... WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CNPJ: ................................. 04.372.020/0001-44 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$  780,00 (setecentos e oitenta reais)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
112 3.000,00  COM BR0362718 BISOPROLOL, FUMARATO, 

CONCENTRAÇÃO 5MG  
ems generico 0,26  780,00  

Total 
780,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

OUTUBRO de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 451/-2021 – Município de Colorado. 

 
CONTRATANTE: Município de Colorado, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Brasil, 1250, Centro, Cep 86690-000, Colorado, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 
76.970.326/0001-03, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Marcos José Consalter de Mello, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.415.390-SSP/PR e do CPF/MF nº 387.938.149-68e 
 
CONTRATADA: ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI – EPP, insrito no CNPJ 
78.342.565/0001-44, Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 1190 - Fone (44) 3247-1246, 
CEP 86770-000, Santa Fé, Estado do Paraná PR. 
 
OBJETO: Construção de um Barracão Industria, contendo: salão, sanitários e paisagismo 
externo.  
 
VALOR:   R$ 469.349,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil trezentos e quarenta e nove 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
11.002.15.451.0017.1.009 - Eventuais Obras das Demais áreas de atuação, reduzido 683, 
4.4.90.51.01.02 - Barracões, fonte 1892. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO:180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Outubro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Colorado, 29 de Outubro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITOMUNICÍPIO DE COLORADO 

Outubro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITOMUNICÍPIO DE COLORADO

 1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 451/-2021 – Município de Colorado. 
 
CONTRATANTE: Município de Colorado, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Brasil, 1250, Centro, Cep 86690-000, Colorado, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 
76.970.326/0001-03, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Marcos José Consalter de Mello, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.415.390-SSP/PR e do CPF/MF nº 387.938.149-68e 
 
CONTRATADA: ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI – EPP, insrito no CNPJ 
78.342.565/0001-44, Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 1190 - Fone (44) 3247-1246, 
CEP 86770-000, Santa Fé, Estado do Paraná PR. 
 
OBJETO: Construção de um Barracão Industria, contendo: salão, sanitários e paisagismo 
externo.  
 
VALOR:   R$ 469.349,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil trezentos e quarenta e nove 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
11.002.15.451.0017.1.009 - Eventuais Obras das Demais áreas de atuação, reduzido 683, 
4.4.90.51.01.02 - Barracões, fonte 1892. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO:180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Outubro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Colorado, 29 de Outubro de 2021. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

de Outubro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO MUNICÍPIO DE COLORADO
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 436/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 

CNPJ: ................................. 06.114.172/0001-72 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 385.390,00 (trezentos e oitenta e cinco mil trezentos e noventa reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
21 7.500,00  FRAS BR0268160 OMEPRAZOL 40 MG INJETAVEL 

FRASCO-AMPOLA 
BLAU FRASCO 16,60  124.500,00  

30 30.000,00  COM BR0269962 DOMPERIDONA 10 MG 
COMPRIMIDO 

RANBAXY G 
COMPRIMIDO 

0,055  1.650,00  

38 3.000,00  COM BR0270792 ATENOLOL ASSOCIADO 
CLORTALIDONA 50 MG + 12,5 MG 
COMPRIMIDO 

BIOSSINTETICA 
COMPRI 

0,12  360,00  

42 12.000,00  FRAS BR0270998 DICLOFENACO SAL POTÁSSICO 
15 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 
20,00 ML 

TEUTO FRASCO 2,49  29.880,00  

51 1.000,00  FRAS BR0272092 VITAMINAS DO COMPLEXO B 
COMPOSIÇÃO BÁSICA VITAMINAS B1 B2 B6 
B12 E PP USO SOLUÇÃO ORAL GOTAS - 
FRASCO 30,00 ML 

NEO QUIMICA 
FRASCO 

2,28  2.280,00  

67 30.000,00  BISNA BR0273167 NEOMICINA COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA COM BACITRACINA 
CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G TIPO 
MEDICAMENTO POMADA BISNAGA 10,00 G 

MEDLEY BISNAGA 1,55  46.500,00  

77 1.000,00  COM BR0275116 NITRENDIPINO 10 MG 
COMPRIMIDO 

BIOSSINTETICA 
COMPRI 

0,48  480,00  

80 11.250,00  BISNA BR0279297 NISTATINA APRESENTAÇÃO 
ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO 
CONCENTRAÇÃO 100.000 UI + 200 MG/G 
TIPO MEDICAMENTO CREME BISNAGA 
60.00 G 

GREENPHARMA 
BISNAGA 

3,55  39.937,50  

102 5.000,00  COM BR0306145 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO: 
160MG 

GERMED 
COMPRIMIDO 

0,88  4.400,00  

109 5.000,00  COM BR0351478 ETODOLACO 500 MG APSEN 
COMPRIMIDO 

1,20  6.000,00  

115 50.000,00  UND BR0378572 PARCETAMOLCOMPOSTO 
ASSOCIADO A CLORFENIRAMINA E 
FENILEFRINA CONENTRAÇÃO 
400MG+4MG+4MG 

MULTILAB 
UNIDADE 

0,17  8.500,00  

116 6.000,00  CAP BR0387340 FORMOTEROL FUMARATO 
ASSOCIADO COM BUDESONIDA 12 MCG + 
400 MCG CAPSULA PÓ INALANTE FRASCO 
INALADOR. CAPSULA 

ASTRAZENECA 
CAPSULAS 

1,25  7.500,00  

121 1.000,00  COM BR0395162 - VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:320 MG + 25 MG 

TORRENT G 
COMPRIMIDO 

1,00  1.000,00  

126 3.000,00  COM BR0405220 CANDESARTANA ASSOCIADO 
COM FELODIPINO 16 MG + 5 MG 
COMPRIMIDOS 

LIBBS 
COMPRIMIDO 

0,97  2.910,00  

135 2.000,00  COM BR0441621 - METFORMINA CLORIDRATO 
ASSOCIADA A DAPAGLIFOZINA 1000 MG + 5 
MG - AÇÃO PROLONGADA 

ASTRAZENECA 
COMPRIMI 

1,99  3.980,00  

139 5.000,00  FRAS BR0446263 AMBRAXOL - COMPOSIÇÃO: SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 6MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE FRASCO 
100,00 ML 

TEUTO FRASCO 1,75  8.750,00  

148 3.000,00  FRAS BR0268243 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML 
ELIXIR FRASCO 100,00 ML 

E.M.S G FRASCO 1,40  4.200,00  

150 10.000,00  FRAS BR0292331 SABULTAMOL DOSAGEM: 
0,4MG/ML , FORMA FARMACEUTICA: 
XAROPE- FRASCO 120,00ML 

GEOLAB FRASCO 1,02  10.200,00  

157 3.000,00  COM BR0429847 APIXABANA 2,5 MG 
COMPRIMIDOS 

WYETH IMB 
COMPRIMIDO 

3,11  9.330,00  

163 2.400,00  AMP BR0272336 DIMENIDRINATO - 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE - 
DOSAGEM: 3MG + 5MG + 100MG + 100ML, 
TIPO MEDICAMENTO: SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 10,00 ML 

TAKEDA 
INJETAVEL 

1,55  3.720,00  

169 2.500,00  FRAS BR0268160 OMEPRAZOL 40 MG INJETAVEL 
FRASCO-AMPOLA 

BLAU FRASCO 16,60  41.500,00  

171 10.000,00  BISNA BR0273167 NEOMICINA COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA COM BACITRACINA 
CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G TIPO 
MEDICAMENTO POMADA BISNAGA 10,00 G 

E.M.S G BISNAGA 1,33  13.300,00  

172 3.750,00  BISNA BR0279297 NISTATINA APRESENTAÇÃO 
ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO 
CONCENTRAÇÃO 100.000 UI + 200 MG/G 
TIPO MEDICAMENTO CREME BISNAGA 
60.00 G 

GREENPHARMA 
BISNAGA 

3,87  14.512,50  

Total 
385.390,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 437/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... MEDILAR IMP. DIST PROD. MEDICO HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 07.752.236/0001-23 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 2.640,00 (dois mil duzentos e sessenta e quarenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
31 10.000,00  COM BR0270119 - CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 MG 

COMPRIMIDO 
GEOLAB 
ZILEPAM  

0,044  440,00  

106 5.000,00  COM BR0328530 - VALPROATO DE SODIO 500 MG ABBOTT 
DEPAKENE  

0,44  2.200,00  

Total 
2.640,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 

 
EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 443/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:........... PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 81.706.251/0001-98 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 49.880,00 (quarenta e nove mil oitocentos e oitenta reais)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
9 20.000,00  COM BR0267312 METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 
Belfar Plabel 0,071  1.420,00  

13 2.000,00  FRAS BR0267694 MEBENDAZOL 20 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML 

Natulab Helmilab 1,385  2.770,00  

15 25.000,00  COM BR0267729 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO Hypera / Brainfarma  0,10  2.500,00  
29 10.000,00  AMP BR0269958 BROMOPRIDA 5 MG/ML 

INJETAVEL AMPOLA 2,00 ML 
União Química 
Genéri 

1,40  14.000,00  

46 20.000,00  AMP BR0271687 ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML 
INJETAVEL AMPOLA 5,00 ML 

Farmace 
VITAMINA C I 

0,90  18.000,00  

57 10.000,00  UNI BR0272367 TIORIDAZINA CLORIDRATO 100 
MG DRÁGEA 

União Química 
Unitid 

0,98  9.800,00  

86 10.000,00  COM TOPIRAMATO 50 MG EMS Genérico 0,139  1.390,00  

Total 
49.880,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                       Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

_____________________________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 442/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:........... PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 07.344.756/00001-05 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 565.332,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil trezentos e trinta e dois reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

4 20.000,00  CAP BR0267081 FENOFIBRATO - DOSAGEM 200 MG - CÁPSULAS E.M.S 1,10  22.000,00  
8 40.000,00  AMP BR0267310 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 

MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETAVEL. AMPOLA 
2,00 ML ( PLASIL ) 

FARM
ACE 

0,36  14.400,00  

11 12.000,00  AMP BR0267666 FUROSEMIDA 10 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 
2,00 ML 

FARM
ACE 

0,67  8.040,00  

14 25.000,00  COM BR0267728 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO BRAIN
FARM
A 

0,07  1.750,00  

25 20.000,00  COM BR0268851 NORFLOXACINO 400 MG COMPRIMIDO GLOB
O 

0,29  5.800,00  

35 20.000,00  AMP BR0270621 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA 4MG + 500MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 5,00 ML 

HYPO
FARM
A 

2,78  55.600,00  

40 5.000,00  COM BR0270965 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO 
COMPRIMIDO 

E.M.S 0,25  1.250,00  

41 100.000,00  COM BR0270992 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 
POTÁSSICO, DOSAGEM: 50 MG - COMPRIMIDOS 

GEOL
AB 

0,04  4.000,00  

43 20.000,00  AMP BR0271003 DICLOFENACO SAL SÓDICO 25 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 3,00 ML 

FARM
ACE 

0,52  10.400,00  

47 2.500,00  AMP BR0271710 AMIODARONA DOSAGEM 50MG/ML INDICAÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML 

HIPOL
ABOR 

1,30  3.250,00  

50 10.000,00  COM BR0272045 CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO GERM
ED 

0,20  2.000,00  

53 2.000,00  COM BR0272327 OXIBUTININA CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO APSE
N 

0,50  1.000,00  

54 1.000,00  FRAS BR0272328 OXIBUTININA CLORIDRATO, DOSAGEM:1 MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO:XAROPE, FRASCO 120ML 

APSE
N 

20,00  20.000,00  

55 20.000,00  AMP BR0272334 DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO 50 MG + 50MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1,00 
ML 

UNIA
O 
QUIMI
CA 

1,30  26.000,00  

66 3.000,00  BISNA BR0273135 PROPATILNITRATO, DOSAGEM: 10 MG, 
COMPRIMIDO 

FARM
OQUI
MICA 

0,30  900,00  

71 20.000,00  FRAS BR0273711 NIMESULIDA DOSAGEM 50 MG/ML 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 15,00 ML 

VITAM
EDIC 

1,10  22.000,00  

72 10.000,00  COM BR0273818 DIOSMINA ASSOCIADA HESPERIDINA 450 MG + 
50 MG COMPRIMIDO 

BIOLA
B 

0,30  3.000,00  

74 10.000,00  CAP BR0274227 GLICOSAMINA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 
CONCENTRAÇÃO:500MG + 400 MG, CÁPSULA 

EURO
FARM
A 

0,90  9.000,00  

76 24.000,00  AMP BR0274567 VITMINA DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BASICA: B1 + B6 + B12, USO: SOLUÇÃO INJETAVEL. AMPOLA 
2,00 ML 

HYPO
FARM
A 

1,10  26.400,00  

81 120,00  CAP BR0282152 TIOTRÓPIO BROMETO 18 MCG CÁPSULA PO 
PARA INALAÇÃO COM INALADOR CAPSULA 

BOEH
RING
ER 

200,00  24.000,00  

87 3.750,00  BISNA BR0287867 TIOCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADO 
COM TINIDAZOL - DOSAGEM: 20MG + 30MG/G - 
APRESENTAÇÃO: VREME VAGINAL - BISNAGA 35,00G 

E.M.S 10,00  37.500,00  

88 5.000,00  BISNA BR0288275 TINIDAZOL - APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM 
MICONAZOL, CONCENTRAÇÃO: 3% + 2%, APLICAÇÃO: 
CREME VAGINAL - BISNAGA 40,00 G 

GEOL
AB 

7,00  35.000,00  

98 25.000,00  COM BR0305270 LEVOFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDOS PRATI 0,50  12.500,00  
104 30.000,00  COM BR0308738 CIPROFIBRATO DOSAGEM 100 MG BIOLA

B 
0,18  5.400,00  

105 2.500,00  AMP BR0327566 ACIDO TRANEXÂMICO DOSAGEM 50 MG/ML 
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 
ML 

HIPOL
ABOR 

2,80  7.000,00  

110 10.000,00  COM BR0357061 ANLODIPINO BESILATO ASSOCIADO AO 
VALSARTANO 5MG + 80 MG COMPRIMIDO. 

NOVA
RTIS 

2,90  29.000,00  

119 5.000,00  COM BR0394103 - RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 MG E.M.S 2,00  10.000,00  
123 5.000,00  COM BR0397598 METFORMINA CLORIDRATO ASSOCIADA 

VILDAGLIPTINA 850 MG + 50 MG - COMPRIMIDOS 
NOVA
RTIS 

1,00  5.000,00  

125 500,00  TUB BR0403473 REFINOL - COMPOSIÇAO: SAL PALMITO, 
CONCENTRAÇÃO:10MG/G, FORMA FARMACÊUTICA: GEL 
OFTÀLMICO, TUBO 10,00 

NOVA
RTIS 

6,00  3.000,00  

128 40.000,00  COM BR0412963 SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDOS PRATI 0,05  2.000,00  
129 10.000,00  FRAS BR0412965 SIMETICONA 75 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 

- FRASCO 15,00 ML 
PRATI 0,50  5.000,00  

131 1.000,00  COM BR0432908 - DAPAGLIFLOZINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG ASTR
AZEN
ECA 

1,00  1.000,00  

133 3.000,00  COM BR0436601 FELODIPINO ASSOCIADO AO METOPROLOL 50 
MG + 5 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO 

ASTR
AZEN
ECA 

1,10  3.300,00  

134 3.000,00  COM BR0437837 METFORMA CLORIDRATO COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA A DAPAGLIFOZINA CONCENTRAÇÃO 1000MG + 
10MG 

ASTR
AZEN
ECA 

1,30  3.900,00  

137 10.000,00  COM BR0442755 - GLICLAZIDA, CONCENTRAÇÃO:60 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA 

E.M.S 0,18  1.800,00  

138 5.000,00  FRAS BR0446264 AMBROXOL SAL CLORIDRATO 3 MG/ML XAROPE 
FRASCO 100,00 ML 

FARM
ACE 

1,10  5.500,00  

140 15.000,00  FRAS BR0448838 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 5MG/ML 
FORMA FARMACEUTICA XAROPE FRASCO 120,00ML 

PRATI 1,50  22.500,00  

141 20.000,00  FRAS BR0448844 CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO 100 MG 
FORMA FARMACEUTICA PÓ LIÓFILO PARA INJETAVEL 
FRASCO-AMPOLA 

UNIA
O 
QUIMI
CA 

1,30  26.000,00  

142 10.000,00  AMP BR0448845 CETOPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

UNIA
O 
QUIMI
CA 

1,10  11.000,00  

143 1.500,00  AMP BR0448982 ENOXAPARINA 100 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
SERINGA PREENCHIDA SERINGA 0,40 ML 

EURO
FARM
A 

14,00  21.000,00  

144 20.000,00  COM BR0267511 AMINOFILINA DOSAGEM: 100 MG COMPRIMIDO GERM
ED 

0,04  800,00  

147 20.000,00  BISNA BR0267643 DEXAMETASONA 0,1% CREME BISNAGA 10,00 G PRATI 0,50  10.000,00  
149 100,00  FRAS BR0268005 - TRAVOPROSTA, DOSAGEM:0,04 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 2,50 ML 
E.M.S 15,00  1.500,00  

152 25.000,00  CAP BR0272093 VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO 
BASICA B1-5MG, B2-2MG, B5-3MG, PP20MG 
DRAGEA/CAPSULA 

VITAM
ED 

0,02  500,00  

153 10.000,00  COM BR0172044 CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRÇÃO: 
0,15MG 

BOEH
RING
ER 

0,20  2.000,00  

156 10.000,00  AMP BR0276282 DESLANÓSIDO 0,4 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

UNIA
O 
QUIMI
CA 

0,95  9.500,00  

159 10.000,00  COM BR0272043 CLONIDINA CLORIDRATO - CONCETRAÇÃO: 
0,1MG 

BOEH
RING
ER 

0,17  1.700,00  

161 2.400,00  AMP BR0267574 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM: 20%, USO: 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 10,00 ML 

SAMT
EC 

0,29  696,00  

162 2.400,00  AMP BR0267162 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSAGEM: 19,1% , 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 10,00ML 

SAMT
EC 

0,29  696,00  

164 6.000,00  AMP BR0340167 CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO: 150 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETAVEL. 
AMPOLA 2,00 ML 

HYPO
FARM
A 

1,50  9.000,00  

168 3.750,00  BISNA BR0266788 NISTATINA DOSAGEM 25.000 UI/G 
APRESENTAÇÃO CREME VAGINAL BISNAGA 60.00 G 

PRATI 3,00  11.250,00  

175 5.000,00  FRAS BR0448838 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 5MG/ML 
FORMA FARMACEUTICA XAROPE FRASCO 120,00ML 

PRATI 1,90  9.500,00  

Total 
565.332,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 441/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:..............PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 

CNPJ: ................................. 02.816.696/0001-54 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 92.210,00 (noventa e dois mil duzentos e dez reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

7 50.000,00  COM BR0267292 IMIPRAMINA PRINCIPIO ATIVO CLORIDRATO 25 
MG COMPRIMIDO 

CRISTALIA 
IMIPRA 

0,40  20.000,00  

56 120.000,00  COM BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO GEOLAB 
GENERICO 

0,096  11.520,00  

62 5.000,00  COM BR0272832 QUETIAPINA 100 MG COMPRIMIDOS GEOLAB 
GENERICO 

0,538  2.690,00  

93 12.000,00  AMP BR0292382 TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2,00 ML 

TEUTO 
GENERICO 

0,85  10.200,00  

136 10.000,00  FRAS BR0442701 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 

BLAU 
TRIAXTON 

4,78  47.800,00  

Total 
92.210,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                 Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 438/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE   

CNPJ: ................................. 05.912.018/0001-83 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 23.244,00 (vinte e três mil duzentos e quarenta e quatro reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
26 10.000,00  CAP BR0268866 CELECOXIBE, DOSAGEM: 200 MG 

CÁPSULA 
CELECOXIBE - 
REG 123 

0,51  5.100,00  

60 10.000,00  COM BR0272785 DONEPEZILA, DOSAGEM: 5 MG - 
COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE 
DONEPE 

0,16  1.600,00  

61 10.000,00  COM BR0272786 DONEPEZILA - DOSAGEM:10MG, 
COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE 
DONEPE 

0,22  2.200,00  

65 50.000,00  COM BR0272903 - CITALOPRAM, DOSAGEM 20 MG CITALOPRAM REG 
12352 

0,11  5.500,00  

89 6.000,00  COM BR0291770 ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM: 10 MG, COMPRIMIDO 

OXALATO DE 
ESCITALOP 

0,179  1.074,00  

90 6.000,00  COM BR0291771 ESCITALOPRAM OXALATO - 
DOSAGEM : 20 MG, COMPRIMIDO 

OXALATO DE 
ESCITALOP 

0,29  1.740,00  

91 5.000,00  COM BR0291772 ESCITALOPRAN OXALATO 15 MG 
COMPRIMIDO 

OXALATO DE 
ESCITALOP 

0,39  1.950,00  

118 6.000,00  CAP BR0392111 - PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG 

PREGABALINA - 
REG 12 

0,68  4.080,00  

Total 
23.244,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 439/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: ................................. 06.974.929/0001-06 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 60.250,00 (sessenta mil duzentos e cinqüenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
6 20.000,00  AMP BR0267282 ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO 20 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML 

FARMACE 1,30  26.000,00  

16 10.000,00  AMP BR0267769 PROMETAZINA CLORIDRATO 25 
MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 

SANVAL 2,09  20.900,00  

28 10.000,00  AMP BR0269759 GENTAMICINA DOSAGEM 80 
MG/ML APLICAÇÃO SOLUÇÃO INJETAVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

HYPOFARMA 0,94  9.400,00  

111 5.000,00  COM BR0362259 TRAZODONA CLORIDRATO 100 
MG COMPRIMIDO 

TORRENT 0,79  3.950,00  

Total 
60.250,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 440/2021  

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 45/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:..............NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: ................................. 41.365.113/0001-78 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 15.970,50 (quinze mil reais novecentos e setenta reais e cinqüenta centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 20.000,00  CAP BR0268534 - TRAMADOL CLORIDRATO, 

DOSAGEM:50 MG 
EMS CAP 0,20  4.000,00  

24 10.000,00  COM BR0268848 PANTOPRAZOL 20 MG 
COMPRIMIDO 

BIOSINTETICA 
COMP 

0,13  1.300,00  

78 5.000,00  COM BR0276948 - TRAZODONA CLORIDRATO 50 
MG 

EMS COMP 0,34  1.700,00  

83 1.000,00  COM BR0282313 CICLOBENZAPRINA 
CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 

CIMED COMP 0,108  108,00  

107 15.000,00  COM BR0338134 ESPIRONOLACTONA 50 MG 
COMPRIMIDO 

EMS COMP 0,279  4.185,00  

117 10.000,00  CAP BR0388712 - PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG 

MEDQUIMICA CAP 0,25  2.500,00  

145 10.000,00  COM BR0284465 - ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 MG EMS COMP 0,135  1.350,00  
155 3.000,00  COM BR0362719 BISOPROLOL FUMARATO - 

CONCETRAÇÃO: 1,25 MG COMPRIMIDO 
EMS COMP 0,18  540,00  

170 2.500,00  COM BR0272849 TOPIRAMATO 25 MG 
COMPRIMIDOS 

NOVA QUIMICA 
COMP 

0,115  287,50  

Total 
15.970,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de OUTUBRO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO


